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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 909, DE 28 DE MAIO DE 1979. 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A PERMUTAR ÁREA  

DE TERRA COM A FIRMA MICHELIN & CIA LTDA.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a C;marà Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte - 

Lei: 

Art. 112 - É o Poder Executivo autorizado a permutar 'seres de terra - 

com a firma Michelin & Cia. Ltda., com 452,00 m2, localiza 

da no bairro Vila Nova, com es seguintes confrontações: Norte, na extensão de 91,00 

metros com propriedade da firma Michelin & Cia. Ltda.; Sul, na extensão de 79,50 me - 

tras com propriedade da firma Michelin & Cia. Ltda.; Leste, na extensão de 6,00 me-

tros com a estrada velha e Oeste, na mesma extensão com a avenida Marechal Humberto -

de Alencar Castelo Branco. 

O imóvel da permutante possui uma ãrea de 707,50 m2, loca-

lizada no bairro Vila Nova, com as seguintes confrontações: Norte, na extensão de -

15,00 metros por uma linha reta, partindo do ponto Leste, em direção a Oeste, dal por 

outra linha, na direção Sul-Norte, na extensão de 10,00 metros; dai por outra linha 

oblíqua, na direção Leste-Oeste, na extensão de 26,00 metros, ate atingir o ponto 

Oeste, confrontando sempre com propriedade da firma Michelin & Cia. Ltda.; Sul, na ex 

tensão de 40,00 metros com propriedade de Metias Domingos Stefenon; Leste, na exten -

Beto de 15,00 metros com a Estrada Velha; Oeste, na extensão de 15,00 metros com a 

avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco. 

Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e oito 
A 

dias do mes de maio de Mil'novecentas e setenta e nave. 
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